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Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c

art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei nº
203/2025, que "Institui o Programa Estadual de Prevenção à Violência Digital, com foco
na proteção de crianças, adolescentes e idosos contra crimes cibernéticos e na
promoção de educação digital.", de autoria da Deputada Paulinha, no Expediente em
Sessão Plenária da 20ª Legislatura.

 
Na sequência, distribua-se o referido Projeto de Lei às

seguintes comissões:
 

- Comissão de Constituição e Justiça;
- Comissão de Finanças e Tributação;
- Comissão de Educação e Cultura;
- Comissão de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente; e
- Comissão dos Direitos da Pessoa Idosa.

 
 

 
 

Florianópolis, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO
1ª Secretária

 
 
 
 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Ana Caroline
Campagnolo, em 13/05/2025, às 17:22.


